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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

Gabinete do Reitor 

 

EDITAL Nº 378/UFFS/2015 

 

COMPLEMENTA O EDITAL Nº 306/UFFS/2015 - PROCESSO SELETIVO DO 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO PROFISSIONAL EM EDUCAÇÃO - 

PPGPE/UFFS 
 

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL - 

UFFS, no uso de suas atribuições legais, complementa o edital nº 306/UFFS/2015 que 

torna pública a abertura de inscrições para o Processo Seletivo do Programa de Pós-

Graduação Profissional em Educação (PPGPE), Curso de Mestrado, com ingresso em 

2015.2. 

 

1 Para os candidatos autodeclarados com deficiência, Transtornos Globais do 

Desenvolvimento e Altas Habilidades/Superdotação deverá ser acrescida à lista de 

documentos do item 3.2, a seguir relacionada, conforme o artigo 4º da resolução nº 4/2015 

- CONSUNI/CGRAD. 

I - atestado médico emitido nos últimos 6 (seis) meses, assinado por um médico 

especialista na área da deficiência alegada pelo candidato, contendo o grau ou nível de 

deficiência, o código correspondente à Classificação Internacional de Doença (CID) e um 

parecer do médico com as necessidades específicas, considerando as peculiaridades da 

deficiência; 

II - exame de audiometria para candidatos com deficiência auditiva, realizado nos últimos 

12 (doze) meses e parecer específico com restrições e/ou recomendações; 

III - exame oftalmológico em que constem a acuidade visual para candidatos com 

deficiência visual, realizado nos últimos 6 (seis) meses e parecer específico. 

 

Chapecó-SC, 28 de abril de 2015. 

 

 

 

Prof. Jaime Giolo 

Reitor pro tempore da UFFS 

 


